
16/12/2020

Número: 0800051-20.2018.8.15.0271 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Picuí 
 Última distribuição : 14/02/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JEOVA MEDEIROS (AUTOR) JOSE IGOR MACEDO SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12533
399

14/02/2018 13:44 Petição Inicial Petição Inicial

12533
418

14/02/2018 13:44 Inicial - Jeová Documento de Comprovação

12533
447

14/02/2018 13:44 Procuração Documento de Comprovação

12533
475

14/02/2018 13:44 Documentos Pessoais do Autor Documento de Identificação

12533
511

14/02/2018 13:44 Comprovante de Residência Documento de Comprovação

12533
543

14/02/2018 13:44 Andamento DPVAT JEOVÁ Documento de Comprovação

12533
574

14/02/2018 13:44 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

12533
594

14/02/2018 13:44 Documentos do Veículo Documento de Comprovação

15351
009

14/07/2018 08:38 Substabelecimento Substabelecimento

15351
010

14/07/2018 08:38 SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA Substabelecimento

16135
905

23/08/2018 09:39 Substabelecimento Substabelecimento

16135
971

23/08/2018 09:39 SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA Substabelecimento

16156
588

23/08/2018 18:08 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

16156
624

23/08/2018 18:08 HABILITAÇÃO Outros Documentos

16311
181

31/08/2018 09:01 Despacho Despacho

16136
098

04/09/2018 13:54 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

16514
428

11/09/2018 17:29 Procuração Procuração

16514
473

11/09/2018 17:29 PROCURAÇÃO Procuração



16514
554

11/09/2018 17:31 Outros Documentos Outros Documentos

16514
581

11/09/2018 17:31 HIPOSSUFICIÊNCIA JEOVÁ Outros Documentos

16745
048

21/09/2018 15:47 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

16745
265

21/09/2018 15:47 COMPROVANTE BENEFÍCIO INSS Documento de Comprovação

16745
285

21/09/2018 15:49 Procuração Procuração

16745
291

21/09/2018 15:49 PROCURAÇÃO PÚBLICA Procuração

18806
148

24/01/2019 10:04 Decisão Decisão

19419
542

22/02/2019 18:39 Petição - Habilitação nos Autos Petição de habilitação nos autos

19419
552

22/02/2019 18:39 Petição - Habilitação nos Autos Outros Documentos

19419
558

22/02/2019 18:39 Substabelecimento Substabelecimento

21367
398

22/05/2019 09:51 Certidão Certidão

21367
603

22/05/2019 09:51 0800051-20.2018.815.0271 - AR-AVISO DE
RECEBIMENTO

Aviso de Recebimento

21664
556

03/06/2019 13:32 Contestação Contestação

21664
561

03/06/2019 13:32 KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_1 Procuração

21664
562

03/06/2019 13:32 KIT_SEGURADORA_LIDER-otimizado_2 Procuração

21664
567

03/06/2019 13:32 CONTESTACAO E SUBS Outros Documentos

25072
619

08/10/2019 16:25 Decisão Decisão

25405
409

17/10/2019 15:25 Petição Petição

25405
414

17/10/2019 15:25 2596919_PETICAO_DE_QUESITOS_JUR_01 Outros Documentos

25483
410

21/10/2019 15:58 Renúncia de Substabelecimento Renúncia de Mandato

25483
427

21/10/2019 15:58 Renúncia Outros Documentos

25585
632

23/10/2019 23:09 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

25585
633

23/10/2019 23:09 HABILITAÇÃO PROCESSO Documento de Identificação

25585
647

23/10/2019 23:14 Procuração Procuração

25585
648

23/10/2019 23:14 PROCURAÇÃO PÚBLICA Procuração

25586
111

23/10/2019 23:52 Outros Documentos Outros Documentos

25586
113

23/10/2019 23:52 QUESITOS Outros Documentos

25976
651

06/11/2019 14:44 Petição Petição

25976
661

06/11/2019 14:44 2596919_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01

Outros Documentos

25976
663

06/11/2019 14:44 2596919_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_Anexo_02

Outros Documentos

26055
046

08/11/2019 11:58 Certidão Certidão

27982
164

05/02/2020 09:58 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

27982
810

05/02/2020 10:08 Certidão Certidão

29817
051

13/04/2020 20:48 Certidão Certidão



29918
872

16/04/2020 19:33 Despacho Despacho

33256
267

15/08/2020 21:30 Certidão Certidão

33256
268

15/08/2020 21:30 Comprovante envio via e-mail Documento de Comprovação

36296
177

05/11/2020 14:19 Certidão Certidão

36296
182

05/11/2020 14:19 QUESITOS SUGERIDOS_DR ALBERTO Outros Documentos

36445
789

11/11/2020 08:31 Decisão Decisão

36527
753

11/11/2020 13:00 Certidão Certidão

36527
756

11/11/2020 13:00 REQUERIMENTO E INFORMAÇÃO DE
AGENDAMENTO DAS PERÍCIAS

Outros Documentos

36556
041

11/11/2020 21:11 Expediente Expediente

37395
521

02/12/2020 19:23 Certidão Certidão

37395
523

02/12/2020 19:23 0800051-20.2018 Laudo Pericial



 

Petição Inicial em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PICUÍ-PB, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEOVÁ MEDEIROS, brasileiro, solteiro, aposentado, portador do RG 297456 – 

2 via SSP/PB e CPF 568.197.064-72, residente e domiciliado à Rua Ferreira de 

Macedo, 21, Centro, Picuí-PB, através de seu advogado infra-assinado 

(procuração em anexo), com endereço profissional à Rua Rosa Roseli 

Venâncio de Araújo, S/N, JK, Picuí-PB, onde recebe intimações e notificações, 

vem, respeitosamente, à presença de vossa excelência propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, localizada à Rua Senador Dantas, 74, 5º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, pelas razões de fato e de direito que passará a expor. 
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I) DA SÍNTESE FÁTICA 

 

 O demandante, em 06 de maio de 2015, foi vítima de um acidente de 

trânsito, vindo a sofrer lesões que o incapacitou conforme provam os 

documentos em anexo. 

 Diante deste quadro, o promovente providenciou todos os documentos 

exigidos para a concessão do Seguro DPVAT, quais sejam: registro de 

ocorrência expedido pela autoridade policial; carteira de identidade da vítima; 

CPF da vítima; Boletim de Atendimento Hospitalar ou Ambulatorial; e 

Comprovante de Residência. 

 Desta feita, tendo providenciado toda a documentação exigida em 

conformidade com os devidos dispositivos legais, bem como tendo preenchido 

todos os requisitos para concessão da indenização do seguro DPVAT, vem o 

demandante a juízo a fim de que sua pretensão seja satisfeita. 

 

II) DO REQUERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA 

 

De antemão, o demandante requer os benefícios da gratuidade judiciária, 

concedidos pela Lei 1.060/1950, por não possuir condições financeiras para 

arcar com custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família.  

 

III) DA DESNECESSIDADE DE FORMULAÇÃO DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO PARA 

AJUIZAMENTO DA DEMANDA 
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Ainda preliminarmente, deve-se destacar que a jurisprudência pacífica do 

TJPB caminha no sentido de que, para que possa ser pleiteada judicialmente a 

cobrança de pagamento de Seguro DPVAT, não há a necessidade de 

formulação prévia de requerimento administrativo junto à Seguradora. Nestes 

termos, destaco o seguinte julgado: 

 

APELAÇÃO N° 0061111-17.2014.815.2001.  
ORIGEM: 15ª VARA CÍVEL DA CAPITAL.  
RELATOR: Dr(a). Miguel de Britto Lyra Filho, em substituição a(o)  
Desa. Maria das Neves do Egito D Ferreira.  
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA 
QUE INDEFERIU A PETIÇÃO INICIAL. NÃO OCORRÊNCIA DA 
CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 
DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, INCISO XXXV, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
MEDIDA QUE SE IMPÕE. PROVIMENTO. 
- A ausência de requerimento administrativo para o pagamento 
do seguro DPVAT anterior ao manejo de ação judicial não 
configura falta de interesse de agir, pois, in casu, o acesso ao 
Judiciário não está vinculado à via administrativa, e tal exigência 
afronta o princípio da inafastabilidade, previsto na Constituição 
Federal.  
- Tratando-se de matéria pacífica no âmbito dos Tribunais Superiores, 
a decisão sujeita-se às prescrições do art. 557, § 1º-A do Código de 
Processo Civil. (grifos acrescidos) 

 

IV) DO DIREITO AO RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT 

 

A Lei 6.194/1974 dispõe, em seu art. 3º, que: 

 

Art. 3
o
 - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2
o
 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 
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§ 1
o
  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo:   
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte 
e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.   
§ 2

o
  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 

(dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste 
artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente 
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema 
Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de 
direitos.   
§ 3

o
  As despesas de que trata o § 2

o
 deste artigo em nenhuma 

hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for 
realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 
estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas em lei. (grifos acrescidos) 

 

Por sua vez, o art. 2º da mesma lei estabelece que tal seguro obrigatório 

cobrirá danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

No caso dos autos, não restam dúvidas da incidência de tais dispositivos 

legais. Senão, vejamos: 

É inconteste que o autor sofreu danos decorrentes de um acidente 

automobilístico, haja vista o teor dos documentos em anexo, em especial o 

Registro de Ocorrência Policial e a própria Ficha de Atendimento Ambulatorial 

do demandante. Ademais, da análise do documento médico-hospitalar verifica-
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se a ocorrência de danos físicos ao promovente que o deixaram incapacitado 

para o trabalho e realização de atividades diárias normais. 

Desta feita, tendo havido o acidente de trânsito causando danos físicos à 

vítima que o incapacitou, total ou parcialmente, presente está a obrigação de 

indenização decorrente do Seguro Obrigatório DPVAT. 

 

V) DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 

 

Por não haver estabelecimento do IML no município de residência do 

autor, fica o demandante impossibilitado de apresentar o laudo médico exigido 

pela Lei 6.194/1974. Contudo, concorda, desde já, o promovente em se 

submeter à perícia médica a ser designada por vossa excelência a fim de se 

proceder à aferição do grau da lesão suportada pela vítima para os fins do § 1º 

do art. 3º da lei supracitada. 

 

VI) DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer o demandante que: 

 

a) Sejam lhe deferidos os benefícios da Justiça Gratuita; 

b) Seja procedida à citação da ré, a fim de que, querendo, conteste a 

presente ação, sob pena de confissão e revelia; 

c) Seja, ao final, JULGADA PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA, a 

fim de que seja condenada a ré ao pagamento de indenização por 

invalidez decorrente do Seguro Obrigatório DPVAT, baseado nas 

proporções da lesão, em importância de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais); 
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d) Seja condenada a parte ré ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, no importe de 20% (vinte por cento) do valor 

da condenação. 

 

Requer, igualmente, a produção de todos os meios de prova admitidos 

em direito, em especial à produção de provas documentais, anexas a esta 

petição, e pericial, a ser designada por vossa excelência. 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para 

efeitos meramente fiscais. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Picuí, 14 de fevereiro de 2018. 

 

 

Bel. Joagny Augusto Costa Dantas 

Advogado – OAB/PB 20.112 
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5/97069-9RUA FERREIRA DE MACEDO 21 

MARIA APARECIDA DANTAS MEDEIROS

 

Nº 000.016.626

13/11/2017 R$ 144,30 97069-2017- 11-8

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

MARIA APARECIDA DANTAS MEDEIROS
Roteiro: 01-080-503-3630

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 13/11/2017

PICUI

NOV/2017 06/11/2017 13/11/2017 R$ 144,30
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 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170245222 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JEOVA MEDEIROS
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS
BENEFICIÁRIO JEOVA MEDEIROS
CPF/CNPJ: 56819706472

Posição em 27-11-2017 17:02:05 
Pedido de indenização cancelado. 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ASSINE NOSSA NEWSLETTER

Nome

E-mail

AC Cidade

Enviar

(https://www.linkedin.com/company/10845224?
trk=tyah&trkInfo=clickedVertical:company%2cclickedEntityId:10845224%2cidx:2-

1-
2%2ctarId:1467409339633%2ctas:Seguradora%20l%C3%ADder)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://novosite.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
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Substabelecimento em anexo.
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 

JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS, brasileiro, solteiro, advogado, 

OAB/PB 20.112, portador do RG 3404585 SSP/PB e CPF 084.143.544-83, 

residente e domiciliado à Praça João Pessoa, 25, Centro, Picuí-PB, 

substabelece SEM reserva na pessoa do advogado JOSÉ IGOR MACEDO 

SILVA, brasileiro, advogado, OAB/PB 25.297, com endereço profissional à Rua 

Eduardo Macedo, 232, Centro, Picuí-PB, os poderes que lhe foram outorgados 

pelo sr. JEOVÁ MEDEIROS, para atuar nos autos do Processo 0800051-

20.2018.8.15.0271, na condição de advogado. 

  

 

Picuí-PB, 14 de julho de 2018. 

 

 

Joagny Augusto Costa Dantas 

OAB/PB 20.112 
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ANEXANDO SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 

JOAGNY AUGUSTO COSTA DANTAS, brasileiro, solteiro, advogado, 

OAB/PB 20.112, portador do RG 3404585 SSP/PB e CPF 084.143.544-83, 

residente e domiciliado à Praça João Pessoa, 25, Centro, Picuí-PB, 

substabelece SEM reserva na pessoa do advogado JOSÉ IGOR MACEDO 

SILVA, brasileiro, advogado, OAB/PB 25.297, com endereço profissional à Rua 

Eduardo Macedo, 232, Centro, Picuí-PB, os poderes que lhe foram outorgados 

pelo sr. JEOVÁ MEDEIROS, para atuar nos autos do Processo 0800051-

20.2018.8.15.0271, na condição de advogado. 

  

 

Picuí-PB, 14 de julho de 2018. 

 

 

Joagny Augusto Costa Dantas 

OAB/PB 20.112 
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Habilitação ao processo em anexo.
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Rua Eduardo de Macedo, 232, Centro, Picuí-PB 
(83) 9.9904-8404 
joseigormacedo@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

PICUÍ-PB, 

 

 

 

 

 

Processo nº: 0800051-20.2018.8.15.0271 

Demandante: JEOVÁ MEDEIROS 

Executado: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A 

 

SEGURO E INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL 

 

 

JEOVÁ MEDEIROS, brasileiro, solteiro, aposentado, portador do RG 297456 – 2 

via SSP/PB, CPF 568.197.064-72, domiciliado à Rua Ferreira de Macedo, 21, Centro, Picuí-

PB, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, com as vênias de estilo, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a JOSÉ IGOR MACEDO SILVA nos autos, 

passando doravante a patrocinar a presente demanda. 

 

 

 

Termos em que se pede e espera deferimento. 

 

Picuí-PB, 23 de agosto de 2018. 

 

 

 

José Igor Macedo Silva 

OAB/PB 25.297 
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Defiro a habilitação do novo advogado, providências em sistema.

Intime-se a parte autora para em 15 dias sanar o vício da representação processual, juntando o instrumento
adequado, bem como comprovar sua hipossuficiência econômica, sob pena de extinção do processo.

CUMPRA-SE.

 

Picuí, 31 de agosto de 2017.

ANYFRANCIS ARAUJO DA SILVA

Juiz de Direito
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ANEXANDO PEDIDO DE HABILITAÇÃO AOS AUTOS
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PROCURAÇÃO EM ANEXO
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA EM ANEXO
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DECLARAÇÃO BENEFÍCIO JEOVÁ
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PROCURAÇÃO PÚBLICA
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Vistos etc.,

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, eis que os documentos indicam que o autor é hipossuficiente
economicamente.

Ademais, o requerimento administrativo foi indeferido por falta de documento, razão pela qual de a ação
ter curso, motivo pelo qual dispenso neste momento processual a audiência de conciliação/mediação,
tendo em vista a ausência de núcleo de conciliação na comarca, bem como porque a prática forense revela
que em ações desta natureza, somente após a realização de perícia é que a parte promovida apresenta
proposta de acordo, mostrando-se assim, por hora, contraproducente a realização da mesma.

Sendo assim, determino a citação da parte promovida para querendo em 15 dias apresentar contestação,
bem como a intimação da parte autora para em seguida, se juntada defesa, em 15 dias impugnar.

Cumpra-se.

 

Picuí, 24 de janeiro de 2019.

 

ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Juiz de Direito
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Petição e substabelecimento anexos.
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PICUÍ, ESTADO DA PARAÍBA.

Processo n.º 0800051-20.2018.8.15.0271

JEOVÁ  MEDEIROS,  devidamente  qualificado  nos  autos  epigrafados,  vem,

respeitosamente,  à  presença de Vossa Excelência,  por  intermédio de seu advogado subscritor,

regularmente constituído na forma do substabelecimento anexo, requerer a habilitação deste nos

autos, com as necessárias correções nos assentamentos eletrônicos.

Oportunamente,  considerando  que  os  antigos  patronos  acostaram

substabelecimentos  sem  reserva  de  poderes,  requer-se  que  todos  os  ulteriores  atos  de

comunicação  processual  sejam  exclusivamente  expedidos  em  nome  do  advogado  HUGO

BERTONY SANTOS DUARTE – OAB/PB 25.162, sob pena de nulidade.

Nesses termos,

Pede-se deferimento.

Picuí, 22 de fevereiro de 2019.

HUGO BERTONY SANTOS DUARTE
OAB/PB 25.162

(83) 99607-6617 · contato@advocaciaduarte.com  · www.advocaciaduarte.com
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Rua Eduardo de Macedo, 232, Centro, Picuí-PB 
(83) 9.9904-8404 
joseigormacedo@gmail.com 

 

 

JOSÉ IGOR MACEDO SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/PB 25.297, 

portador do RG 3454420 SSP/PB e CPF 087.313.264-55, residente e domiciliado 

à Rua Higino Macedo Dantas, 41, JK, Picuí-PB, substabelece SEM reserva na 

pessoa do advogado HUGO BERTONY SANTOS DUARTE, brasileiro,  advogado 

OAB/PB 25.162, CPF 063.965.334-05, com endereço profissional à Rua Cel. Antônio 

Xavier de Macedo, 64, Centro, Picuí - PB, os poderes que lhe foram outorgados pelo 

sr. JEOVÁ MEDEIROS, para atuar nos autos do Processo 0800051- 

20.2018.8.15.0271, na condição de advogado. 

 
 

Picuí, 19 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

José Igor Macedo Silva 
 

OAB/PB 25.297 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Picuí

PROCESSO Nº   0800051-20.2018.8.15.0271

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[SEGURO]

AUTOR: JEOVA MEDEIROS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA do AR - AVISO DE RECEBIMENTO aos presentes
autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Picuí-Pb, 22 de maio de 2019.

 

 

 FLAVIA HENRIQUES DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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SEGUE ANEXO.

Num. 21664556 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324521500000021046804
Número do documento: 19060313324521500000021046804



 

Num. 21664561 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



Num. 21664561 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324723000000021046809
Número do documento: 19060313324723000000021046809



 

Num. 21664562 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324819600000021046810
Número do documento: 19060313324819600000021046810



Num. 21664562 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324819600000021046810
Número do documento: 19060313324819600000021046810



Num. 21664562 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324819600000021046810
Número do documento: 19060313324819600000021046810



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2596919- C3/ 2019-02108/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PICUI/PB 

 

 

 

Processo: 08000512020188150271 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JEOVA MEDEIROS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 06/05/20015, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 25/11/2015. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

 

 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, haja vista que FALTA ASSINATURA DO PROCURADOR NOS 

DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS, BEM COMO AS DEMAIS DOCUMENTAÇÕES DO PROCURADOR PELO 

FATO DA VITMA SER ANALFABETA. 

Portanto, Ré pugna a este d. Juízo pelo colhimento do depoimento pessoal da autora, a fim de que sejam 

prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                                                                                                                                                                         
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 21664567 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/06/2019 13:32:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060313324951100000021046815
Número do documento: 19060313324951100000021046815



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PICUI, 27 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JEOVA MEDEIROS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de PICUI, nos autos do Processo nº 

08000512020188150271. 

  

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça da Paraíba

Vara Única de Picuí

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800051-20.2018.8.15.0271

 

DECISÃO

 

Visto etc.,

Finalizada a fase postulatória, passo a sanear o processo, nos termos do art. 357 do CPC.

Uma vez que não foram arguidas preliminares ao mérito, bem como não vislumbro a existência de pendências de ordem
processual a serem sanadas, verifica-se que a questão controvertida cinge-se à existência do dano sofrido pelo promovente, bem
como sua extensão, cuja prova só é possível por meio de realização de perícia médica. Sendo assim:

 Nomeio o Dr. ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA para o encargo de Perito Judicial (art. 465, CPC), cujos honorários1.
arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do Convênio nº 015/2014 celebrado entre o TJPB e a Seguradora Líder dos
Consórcios de Seguro DPVAT S.A.

 Intimem-se as partes para tomar ciência da presente nomeação e, no prazo de 15 (quinze) dias: (I) arguir o impedimento a2.
suspeição do perito, se for o caso, (II) indicar assistente técnico e (III) apresentar quesitos (caso ainda não feito), conforme § 1º e

incisos do art. 465 do Código de Processo Civil .
1

 Intime-se a seguradora ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários periciais, devendo juntar3.
sua comprovação nos autos, conforme determina o supramencionado convênio.

  intime-se o nomeado para designar dia/local/horário de realização do exame pericial,4. Depositados os honorários,
enviando-se-lhe os quesitos e intimando-se as partes. Prazo para entrega do laudo: 30 (trinta) dias.

 Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para , no prazo comum de 15 (quinze) dias (art.5. sobre ele se manifestarem
477, § 1º, do CPC).

Intimem-se.
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Picuí, data de assinatura eletrônica.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito

 

 

 1 Art. 465.  O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o prazo para a entrega do laudo.

§ 1o Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação do perito:

I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso;

II - indicar assistente técnico;

III - apresentar quesitos.
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EM ANEXO
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2596919- C3/ 2019-02108/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PICUI/PB

 

 

Processo: 08000512020188150271

 

 

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JEOVA MEDEIROS, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;
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7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PICUI, 16 de outubro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 25405414 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 17/10/2019 15:25:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101715252021300000024568742
Número do documento: 19101715252021300000024568742



 

Peça de renúncia anexa.
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PICUÍ, ESTADO DA PARAÍBA.

Processo n.º 0800051-20.2018.8.15.0271

HUGO  BERTONY  SANTOS  DUARTE,  advogado  devidamente  qualificado  e

habilitado nos autos,  vem,  respeitosamente,  à  presença de Vossa Excelência,  RENUNCIAR aos

poderes substabelecidos através do instrumento sob id. 19419558.

Nesses termos, pede-se deferimento.

Picuí, 21 de outubro de 2019.

HUGO BERTONY SANTOS DUARTE
OAB/PB 25.162

(83) 99607-6617 · contato@advocaciaduarte.com  · www.advocaciaduarte.com
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Segue habilitação em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 

DE PICUÍ-PB, 
 
 
 
 
 

Processo nº: 0800051-20.2018.8.15.0271 

 

 

 
 
 
 

JEOVÁ MEDEIROS, devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por intermédio de seu advogado que ao final subscreve, vem, com a 

habitual vênia, à honrosa presença de Vossa Excelência REQUERER: 

 

I – A juntada da procuração e da declaração em anexo, o qual indica o advogado 

JOSÉ IGOR MACEDO SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PB nº 

25.297, com escritório profissional na Rua Eduardo Macedo, 232, Centro, Picuí-PB, 

telefone (83) 9.9904-8404, email: joseigormacedo@gmail.com, como representante 

da parte autora, sendo assim habilitado no processo em epígrafe. 

 

II – Outrossim, com fulcro no artigo 272 do Novo Código de Processo Civil, requer, 

sob pena de nulidade, que todas as notificações, intimações e publicações sejam 

realizadas em nome de JOSÉ IGOR MACEDO SILVA, com inscrição na OAB/PB nº 

25.297. 

 

 
Termos em que se pede e espera deferimento. 

 

 
Picuí-PB, 23 de outubro de 2019. 

 
 
 

 
José Igor Macedo 

Silva OAB/PB 25.297 

 

 

Rua Eduardo de Macedo, 232, Centro, Picuí-PB 
(83) 9.9904-8404 
joseigormacedo@gmail.com 
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Procuração em anexo
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Segue em anexo apresentação dos quesitos
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PICUÍ-PB, 
 
 
 
 
 

Processo nº: 0800051-20.2018.8.15.0271 
Autor: Jeová Medeiros 
Réu: Seguradora Líder dos Consórcios S/A 

 

 
 

JEOVÁ MEDEIROS, já devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A vem a Vossa 

Excelência, apresentar os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito nomeado por este 

juízo: 

 

1) O reclamante sofreu algum acidente de trânsito? Qual a data deste, quais estruturas 

corporais foram afetadas e quais as lesões adquiridas do referido acidente? 

2) O reclamante foi submetido a procedimento cirúrgico ou apenas tratamento clínico 

conservador, para recuperação das lesões sofridas no referido acidente de trânsito.?  

3) O requente laborou antes do acidente de trânsito como empregado ou autônomo? 

4) O reclamante sofreu alguma fratura em algum membro do corpo por decorrência do 

referido acidente de trânsito? 

 

 
Termos em que se pede e espera deferimento. 

 

 
Picuí-PB, 23 de outubro de 2019. 

 
 
 

José Igor Macedo Silva 

OAB/PB 25.297 

 

 

Rua Eduardo de Macedo, 232, Centro, Picuí-PB 
(83) 9.9904-8404 

joseigormacedo@gmail.com 
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PICUI/PB

Processo: 08000512020188150271

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JEOVA MEDEIROS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PICUI, 1 de novembro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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0 30/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

2441 ESTADUAL

1000132222450

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08000512020188150271
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

29/10/2019
DATA DA GUIA

2596919
N° DA GUIA

PICUI  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JEOVA MEDEIROS Fisica 56819706472
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9436926971ADA749
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Picuí 

Rua São Sebastião, S/N, CENTRO, PICUÍ - PB - CEP: 58187-000

 

Número do Processo:   0800051-20.2018.8 .15 .0271
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  J E O V A  M E D E I R O S
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que, nesta data, entrei em contato com o Dr. ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, por meio de telefone, que ficou
de me informar um e-mail para que fosse realizada a intimação para perícia destes autos e de outros, caso venham a existir, bem

 Dou fé.como tratar de outros assuntos que digam respeito a sua atuação como perito judicial na comarca.

PICUÍ, 8 de novembro de 2019
LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0800051-20.2018.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JEOVA MEDEIROS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ORDEM do MM. Juiz de Direito desta Comarca e Vara Única, INTIMO Vossa Senhoria 
da sua nomeação para perito médico nestes autos, conforme Decisão ID 25072619.

João Pessoa/PB, 5 de fevereiro de 2020.

 

LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
Técnico Judiciário

Num. 27982164 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LOURDEMAR VERAS FARES DAVID - 05/02/2020 09:58:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020509582740700000026991828
Número do documento: 20020509582740700000026991828



 

 

Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Picuí 

Rua São Sebastião, S/N, CENTRO, PICUÍ - PB - CEP: 58187-000

 

Número do Processo:   0800051-20.2018.8 .15 .0271
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  J E O V A  M E D E I R O S
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que expedi a intimação ID 27982164, via e-mail, nesta data, para o Dr. Alberto Rodrigues de Oliveira.

PICUÍ, 5 de fevereiro de 2020
LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Picuí 
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Número do Processo:   0800051-20.2018.8 .15 .0271
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  J E O V A  M E D E I R O S
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que Dr. Alberto Rodrigues de Oliveira não se manifestou nos autos, tendo decorrido o prazo.

PICUÍ, 13 de abril de 2020
LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
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Tribunal de Justiça da Paraíba

Vara Única de Picuí

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0800051-20.2018.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Renove-se a intimação ao perito, advertindo-lhe de que, caso não haja resposta no prazo de 15 dias, o mesmo será destituído do
encargo para o qual foi nomeado.

 

Picuí, .data e assinatura eletrônicas
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Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Picuí 

Rua São Sebastião, S/N, CENTRO, PICUÍ - PB - CEP: 58187-000

 

Número do Processo:   0800051-20.2018.8 .15 .0271
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  J E O V A  M E D E I R O S
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé reiterei o expediente de intimação ID 27982164, por e-mail, conforme anexo.

PICUÍ, 15 de agosto de 2020
LOURDEMAR VERAS FARES DAVID
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15/08/2020 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=9734&tz=America/Cayenne&xim=1 1/1

De : LOURDEMAR VERAS <lourdemar@tjpb.jus.br>
Assunto : Reiteração de intimação

Para : Alberto Rodrigues <albertocurimatau@gmail.com>

Zimbra 42688051415@tjpb.jus.br

Reiteração de intimação

Sáb, 15 de ago de 2020 21:27
2 anexos

De ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Picuí/PB, reitero a intimação da
nomeação de Vossa Senhoria para perito médico no processo 0800051-
20.2018.8.15.0271, advertindo-o de que, caso não haja resposta em 15 dias, será
destituído do encargo. Seguem, em anexo, expediente de intimação e decisão.

Intimação.pdf
24 KB 

Decisão.pdf
80 KB 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA
Rua São Sebastião, S/N, Picuí, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0800051-20.2018.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JEOVA MEDEIROS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 que, o perito nomeado nos autos, Dr Alberto Rodrigues de Oliveira, foi devidamenteCertifico
intimado, conforme carta de intimação, id retro, através do e-mail albertocurimatau@gmail.com.

também, que o mesmo entrou em contato telefônico com esta escrivania e sugeriu paraCertifico 
facilitar as perícias, tendo em vista o grande número a serem realizadas, QUESITOS mais simples
(segue em anexo), submetendo à consideração do Juízo. 

Picuí/PB, 5 de novembro de 2020.

 

KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA
Técnico Judiciário
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Tendo em vista a enorme quantidade de processos pendentes de realização de perícia, os quais já somam quase uma centena,
muitos dos quais já incluídos na lista de processos da Meta 2 do CNJ, em atenção ao princípio da duração razoável do processo,
com a finalidade de facilitar e tornar mais célere a realização da perícia médica, acolho a sugestão do perito nomeado, a fim de
permitir-lhe responder apenas os quesitos por ele sugeridos, posto que os mesmos permitem a obtenção de informações essenciais
e suficientes ao julgamento do mérito, tais como a existência da lesão, o nexo de causalidade, se tais lesões são permanentes ou
não, e por fim, o grau de intensidade das mesmas, permitindo esta última informação, por consectário lógico, saber se se trata de
lesão completa ou incompleta.

Sendo assim, por contemplar  informações essenciais e suficientes ao julgamento do mérito,  os quesitos sugeridos pelo perito
também ensejam resposta aos quesitos geralmente formulados pelas partes, razão por que tornar-se-ia redundante e improdutivo
responder a cada um dos quesitos formulados pelas partes quando a resposta a tais quesitos já estiver contida no laudo pericial
confeccionado com base nos quesitos sugeridos pelo perito.

Ante o exposto, intime-se o perito nomeado a tomar ciência da presente decisão e, por conseguinte, agendar o exame pericial no
prazo máximo de 15 dias.

Intimem-se as partes acerca da presente decisão.

Publicação eletrônica.

 

.Dê-se prioridade aos processos da Meta 2 do CNJ

  

Picuí-PB, data e assinatura eletrônicas.
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Anyfrancis Araújo da Silva 

Juiz de Direito

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Picuí

PROCESSO Nº   0800051-20.2018.8.15.0271

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: JEOVA MEDEIROS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Picuí-Pb, 11 de novembro de 2020.

 

 

 KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N, Centro, Picuí/PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO 

 

Nº DO PROCESSO: 0800051-20.2018.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JEOVA MEDEIROS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara Única, intimo Vossa Excelência  da
DECISÃO id retro, e da designação de perícia médica para o dia 01/12/2020, às 17:10
horas, a ser realizada no Centro de Especialidades, localizado na Rua São Sebastião,
s/n, Centro de Picuí/PB.

 

Picuí/PB, 11 de novembro de 2020.

KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA
Técnico Judiciário
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 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Picuí

PROCESSO Nº   0800051-20.2018.8.15.0271

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: JEOVA MEDEIROS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Picuí-Pb, 2 de dezembro de 2020.

 

 

 KELIA XENIA DE MEDEIROS SILVA

Técnico Judiciário
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